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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2023 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 098/2023 

REPARTIÇÃO(ÕES) INTERESSADA(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023 

TIPO: MAIOR LANCE 

REGIME DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO INDIRETA 

 

O Município de Areado/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na 

Praça Henrique Vieira, nº 25 – Centro – Areado/MG (CEP: 37.140-000), inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 18.243.246/0001-50, por meio do Prefeito Municipal, Sr. Douglas Ávila Moreira, e do(a) 

pregoeiro(a), Sr(a). Beatriz de Sousa Gomes Martins, torna pública a abertura do processo 

licitatório nº098/2023, na modalidade pregão presencial nº037/2023, que se regerá pela Lei 

Municipal nº 331, de 26/02/2003, pelo Decreto Municipal nº 594, de 27/03/2003, pelas demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93, 

de 21/06/1993, pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e a Lei Complementar Federal nº 123, de 

14/12/2006. 

 

Integram o presente instrumento convocatório os seguintes anexos: 

1). Anexo I – Termo de referência; 

2). Anexo II – Documento de Credenciamento; 

3). Anexo III – Declaração a que se refere o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002; 

4). Anexo IV – Proposta padronizada; 

5). Anexo V – Declaração de fatos impeditivos e de que preenche as condições de habilitação 

(apresentada fora do envelope, juntamente com o Documento de Credenciamento); 
6). Anexo VI – Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte e de Aceitação das Normas da Lei de Regência; e 

7). Anexo VII – Minuta do Contrato. 

01 - OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. -  A presente licitação tem por objeto à prestação de serviços bancários de gerenciamento e 

processamento da folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos e 

inativos, pensionistas e contratados em caráter emergencial da administração direta do 

Município de Areado/MG, conforme especificações constantes no Anexo I deste instrumento. 

 

1.2. Vigência: até 60 (sessenta) meses após assinatura do contrato. 

02 - DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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2.1. - O(a) pregoeiro(a) declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora especificados no 

item 4.2, dando início ao credenciamento e identificação dos representantes dos proponentes; 

 

2.2. - Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único do proponente 

participante, deverá apresentar-se ao(à) pregoeiro(a), quando convocado para credenciamento, 

devidamente munido de documento de identidade e os documentos abaixo indicados, fora de 

envelope(s): 
 

 2.2.1. - Quando o proponente não se fizer representar pelo seu sócio, proprietário ou 

dirigente, deverá constituir procurador com poderes especiais, conforme Anexo II deste 

Edital, devendo ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos os poderes do outorgante da procuração de exercer direitos e assumir 

obrigações em nome do proponente.  

 

2.2.2. - Quando o proponente se fizer representar pelo seu sócio, proprietário ou 

dirigente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos os poderes do sócio, proprietário ou dirigente para exercer direitos e assumir 

obrigações em nome do proponente. 

 

 2.2.3. - Declaração de fatos impeditivos e de que preenche as condições de habilitação, 

onforme Anexo V deste Edital. 

 

2.2.4. - Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte e de Aceitação das Normas da Lei de Regência, conforme Anexo 

VI deste Edital. 

 

2.2.5. - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir dos 

direitos concedidos pela Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar Certidão 

Simplificada expedida pela Junta Comercial com validade de até 90 (noventa) dias. 

 

2.3. - Se algum dos documentos acima também tiver que ser apresentado em outra fase deste 

certame, dentro de envelope, poderão ser apresentados duas vezes, nas formas que venham a ser 

estabelecidas neste edital.  

 

2.4. - Os licitantes que desejarem encaminhar seus envelopes via postal com AR (Aviso de 

Recebimento) deverão apresentar todos os documentos solicitados no item 3.2 dentro de um 

terceiro envelope, contendo na parte externa a palavra “DECLARAÇÃO”, o número do pregão, 

nome da empresa, local e data da realização do certame. 

 

2.5. - Caso os licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais ficarão 

impossibilitadas de praticar os atos descritos no item 3.2.1. 

 

2.6. - Encerrada a fase de credenciamento e de identificação dos representantes dos proponentes, 

o(a) pregoeiro(a) não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e a Documentação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados. 
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03 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

3.1. - A proposta comercial (item 05 do Edital) e a documentação necessária à habilitação (item 06 

do Edital) deverão ser entregues em envelopes separados, indevassáveis, sob pena de 

impedimento de participação no certame e serão identificados da seguinte forma: 

 

ENVELOPE Nº 1 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE: 

“ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO nº037/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO nº098/2023 

PREFEITURA DE AREADO - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DO(A) PREGOEIRO(A) 

 

 

ENVELOPE Nº 2 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE: 

“ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO nº037/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO nº098/2023 

PREFEITURA DE AREADO - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DO(A) PREGOEIRO(A) 

 

3.2. - Os envelopes deverão ser entregues, pessoalmente, ao(à) pregoeiro(a), da seguinte maneira: 

 

ENTREGA DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO”: 

 

LOCAL: Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Praça Henrique 

Vieira, nº 25 – Centro – Areado/MG (CEP-37.140-000). 

 

DIA/HORÁRIO: 29/06/2023 – QUINTA-FEIRA – 13:00 HS 

 

(Vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e três às treze horas) 

 

3.3. - O Município de Areado/MG não se responsabilizará por envelopes “Proposta” e 

“Documentação” que não sejam entregues, pessoalmente, ao(à) pregoeiro(a) designado(a), no 

local, data e horário, definidos no item 4.2. 

04 - PROPOSTA COMERCIAL 

4.1. - No “ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA COMERCIAL”, o licitante deverá apresentar sua 

proposta comercial, em uma via, datilografada ou processada em computador e com numeração em 

todas as suas folhas na forma “número da folha”, separado por barra e total de número de folhas, 
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que também deverão vir rubricadas e, a última, assinada pelo seu representante legal devidamente 

identificado e qualificado, constando o seguinte: 

 

4.1.1. - Identificação do proponente, ou seja, razão social, número do CNPJ, endereço, 

telefone e fac-símile; 

 

4.1.2. - Descrição completa do objeto ofertado, com indicação detalhada do serviço a ser 

prestado, constando todas as especificações técnicas observado o padrão definido no Anexo IV 

deste Edital (A DESCRIÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA DEVERÁ SER A MESMA, 

(IDÊNTICA) À DO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

4.1.3. - Deverão estar inclusos nos preços todos os encargos de seguro, fiscais/tributários, 

sociais, trabalhistas, fretes, bem como quaisquer outras despesas que por ventura venham a ocorrer 

que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo Município de Areado/MG; 

 

4.1.4. - O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de abertura do respectivo envelope; 

 

4.1.5. - A proposta deverá ser apresentada sem entrelinhas ou rasuras, respeitando o valor 

estimado constante no processo. 

 

4.2. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais 

após a vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a terceira casa decimal. 

 

4.3. - A apresentação da proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição à legislação 

pertinente, ficando ratificado nos termos da Declaração prevista no artigo 4º, inciso VII – Lei 

Federal nº 10.520, de 16 de julho de 2002; 

 

4.4. - No caso de ausência ou incorreta numeração da proposta e/ou rubrica/assinatura dos 

documentos, será permitida a correção pelo interessado à vista dos presentes.  

05 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

5.1. - Será exigida para habilitação a apresentação dos documentos com vigência plena, até a data 

fixada para a abertura dos envelopes “Documentação”, conforme se segue: 

 

5.1.1. - Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pelo Município de 

Areado/MG (Observar o Decreto Municipal nº 802/2005 e suas alterações, no endereço 

eletrônico www.areado.mg.gov.br) ou poderá ser demonstrada pela apresentação dos 

documentos abaixo relacionados: 

1. Habilitação jurídica 

a. Pessoa jurídica de direito privado, a saber:  

 Empresa individual: o registro na Junta Comercial;  

http://www.areado.mg.gov.br/
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 Sociedade comercial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial; 

 Sociedade por ações: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, acompanhado de documentos de 

eleição dos administradores;  

 Sociedade civil: ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos), acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

 Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: 

decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

2. Regularidade fiscal 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

b. Prova de regularidade para com as fazendas:  

 Federal (Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); 

 Estadual (Secretaria da Fazenda do Estado);  

 Municipal (Fazenda Municipal). 

c. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS).  

d. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

3. Regularidade fiscal e trabalhista 

a. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis de Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

4. Qualificação econômico-financeira 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou ainda 

concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física. Se a certidão 

não indicar vencimento, terá validade de noventa (90) dias, a contar de 

sua emissão. 

5. Qualificação técnica 

a. Comprovação de que está regularmente autorizada a funcionar como instituição 

bancária (banco comercial) pelo Banco Central do Brasil. 

b. Declaração da proponente indicando os profissionais responsáveis pela 

intermediação com os técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 

(nome, CPF e respectivas funções). 

 

5.1.2.  - A declaração exigida pelo Anexo III – Declaração a que se refere o Decreto 

Federal nº 4.358, de 05/09/02. 

 

5.2. - As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião a participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de sua regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

            5.2.1. - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

5.3. - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples acompanhada 

do respectivo original para ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro de sua equipe de 

apoio, no momento da análise dos documentos de habilitação. 

 

5.4. - Os documentos de habilitação devem ser apresentados no envelope de nº 02, indevassável e 

devidamente identificado. 

 

55. - Não serão admitidas na licitação empresas impedidas de licitar em razão de penalidades 

anteriores, bem como as que se encontrem em falência, recuperação judicial ou, ainda, concordata.  

 

5.6. - Os documentos de habilitação mencionados neste item não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile ou qualquer outro modo, mesmo autenticados. 

 

5.7. - Nenhum documento será devolvido, exceto os envelopes de licitantes desclassificados, desde 

que não tenha havido recurso ou após o seu julgamento. 

06 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1. - Os envelopes de Propostas Comerciais serão abertos e verificado o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 

que estiverem em desacordo.  

 

6.2. - O(a) pregoeiro(a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 

classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de menor preço. 

 

6.2.1. - Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, o(a) pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas apresentadas. 

 

6.2.2. - Após a fase de habilitação, não cabe  desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira e Equipe de apoio.  

07 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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7.1. - Aos proponentes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 

de maior preço e os demais em ordem decrescente de classificação. 

 

7.2. - No caso de duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, 

será realizado sorteio em ato público para definir a ordem de apresentação dos lances verbais. 

 

7.3. - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará 

na exclusão do proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo proponente, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

08 - DO JULGAMENTO 

8.1. - O critério de julgamento será: maior lance.  

 

8.2. - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para 

classificação a partir do maior lance. 

 

8.3. - O(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada. 

 

8.4. - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será o proponente declarado 

vencedor. 

 

8.5. - Não havendo imediata interposição de recurso, será adjudicado o objeto do certame ao 

vencedor e se procederá à abertura de seu envelope “Documentação de Habilitação”. 

 

8.6. - Se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará as 

demais propostas subsequentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade quanto ao objeto e 

valor, procedendo a verificação das condições de habilitação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 

deste edital. 

 

8.7. - Satisfeitos os requisitos do Edital, não haverá óbice em ser declarada vencedora, proposta 

única. 

 

8.8. - Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado a ser contratado. 

 

8.9. - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar para que 

seja obtido menor preço. 

 

8.10. - Da reunião lavrar-se-á  ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes que, ao final, será assinada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio e pelos proponentes. 
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 8.10.1. - Durante a lavratura da ata o(a) pregoeiro(a) poderá indagar dos demais licitantes 

sobre o permissivo do artigo 64, § 2º - Lei nº 8.666/93. 

9 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS MICRO EMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

9.1.1. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.1.2. - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, caso seja comprovada a recusa injustificada, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.  

 

9.2. - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

9.2.1. - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

 

10.3. - Para efeito do disposto no subitem 10.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 

9.3.1. - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 

9.3.2. - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 10.3.1, serão convocadas as remanescentes;  

 

9.3.3. - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.2.1 será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

9.3.4. - Na hipótese da não contratação, nos termos previstos no subitem 10.3, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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9.3.5. - O disposto no subitem 10.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

9.3.6. - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta, dentro do critério de preferência, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

10 - DOS RECURSOS 

10.1. - Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões de recurso, ficando os demais proponentes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que  

 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 

10.1.1. - Em hipótese alguma poderá o interessado fazer carga dos autos; 

 

10.2. - Na falta de manifestação imediata e motivada, o proponente decairá do direito de recurso. 

 

10.3. - Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

10.4. - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.5. - O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no quadro de avisos na Prefeitura 

Municipal de Areado/MG. 

11 - DA ADJUDICAÇÃO 

11.1. - Inexistindo manifestação recursal o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto da licitação ao 

proponente vencedor e submeterá o procedimento à Controladoria Geral do Município para fins de 

observar o total cumprimento da Lei de Licitações.  

  

11.2. - Havendo interposição de recurso, após o seu julgamento pelo(a) pregoeiro(a), o mesmo 

adjudicará o objeto licitado e submeterá o procedimento à Controladoria Geral do Município para 

fins de observar o total cumprimento da Lei de Licitações. 

 

 11.2.1. - No julgamento do recurso o(a) pregoeiro(a), que poderá solicitar assistência à(s) 

Secretaria(s) solicitante(s) do certame quando se tratar de matéria fática, à Controladoria Geral 

quando se tratar de matéria afeta à Lei de Licitações e à Unidade Jurídica quando se tratar de 

matéria legal. 
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11.3. - Caso o recurso seja interposto contra ato do(a) própria(a) pregoeiro(a), o julgamento caberá 

ao Prefeito que poderá solicitar assistência nos moldes estabelecidos no subitem “12.2.1.” 

 

11.3.1. - Após o julgamento a que se refere o item 12.3. o Prefeito adjudicará o objeto 

licitado e submeterá o procedimento à Controladoria Geral do Município para fins de observar o 

total cumprimento da Lei de Licitações. 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME 

12.1. - São obrigações do licitante vencedor do certame, dentre outras previstas nas Leis vigentes, 

especialmente: 

 

 a). Executar com presteza, pontualidade e qualidade o que consta do objeto licitado, além de 

atender modificações que se fizerem necessárias para bem executar as tarefas propostas; 

 b). Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 

 c). Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados, direta ou indiretamente, ao Município de Areado/MG ou a 

terceiros; 

 d). Manter-se, durante toda a execução do objeto licitado, em dia com a Certidão Negativa 

de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 

 e). Apresentar todo o seu pessoal em perfeitas condições de trabalho, atendendo as normas 

de segurança oriundas do objeto licitado; 

 f). Cumprir o objeto licitado de acordo com as normas vigentes aplicáveis à espécie; 

 g). Cumprir o objeto licitado a partir de solicitações feitas por servidor (es) autorizado(s) do 

Município de Areado/MG, em perfeitas condições, obedecendo às quantidades requisitadas e os 

horários e locais estabelecidos para a entrega;  

 h). Cumprir o objeto licitado em perfeitas condições, sob pena de não recebimento; 

 i). Aceitar, mediante solicitação do Município de Areado/MG, que se proceda a mudanças 

nos dias e horários de entrega, sempre que houver necessidade; 

 j). Permitir o acesso de funcionário(s) do Município de Areado/MG às suas dependências 

para efeito de fiscalização e controle de qualidade do objeto licitado; 

 l). Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto licitado, tais como encargos de seguro, 

fiscais/tributários, sociais, trabalhistas, embalagem, frete, bem como quaisquer outras despesas que 

por ventura venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo Município de 

Areado/MG; 

 m). Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir que, em nenhuma hipótese, serão 

suportadas pelo Município de Areado/MG; 

 n). Indenizar o Município de Areado/MG por todo e qualquer dano decorrente direta ou 

indiretamente da execução do objeto licitado, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos; 

 o). Manter, durante a execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
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 p). Não utilizar o objeto licitado com o Município de Areado/MG para qualquer operação 

financeira ou interromper a execução do objeto licitado sob alegação de inadimplemento por parte 

do mesmo, salvo nos casos previstos em Lei ou, ainda, subcontratar o todo ou parte do objeto 

licitado. 

13 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. - Serão considerados fornecedores do objeto deste certame, de acordo com as respectivas 

quantidades e valores unitários, os licitantes cujas propostas forem classificadas em 1º, 2º e 3º 

lugares, em ordem crescente de preço.  

 

13.2 - O vencedor será responsável, na forma do contrato, pela qualidade dos serviços executados e 

pela estrita observância das determinações constantes do Termo de Referência (Anexo I). A 

ocorrência de desconformidade implicará nova execução do(s) serviço(s) por não atender às 

especificações contidas no contrato e no Termo de Referência que integram este Edital, sem que 

isso acarrete qualquer ônus para o Município e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

 

13.3 - O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 

obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou 

divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, e 

outras aplicáveis.  

 

13.4. - O Município de Areado/MG, reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo 

com o previsto no instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as penalidades 

previstas neste edital. 

14 - MODIFICAÇÕES, ALTERAÇÕES E REAJUSTES 

14.1. - Qualquer modificação da prestação dos serviços licitados poderá ser determinada pelo 

Município de Areado/MG mediante assinatura de Termos Aditivos. 

14.2. - Os preços incidentes sobre o objeto licitado, serão fixos e irreajustáveis. Admitir-se-á 

reajustes sobre o preço, observada a periodicidade anual e de acordo com índice oficial do Governo; 

 

14.3. - Nos casos de alterações requeridas pelo licitante vencedor do certame, com fundamento na 

alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, deverá ser apresentado documentos que 

demonstrem a alteração dos preços no mês em que se realizou a sessão do pregão e no período em 

que se pretende o reajuste, ficando o Município de Areado/MG autorizado a indeferir o reajuste 

caso não haja a comprovação de alteração nos preços ou que fique demonstrado que os valores 

contratados não sofreram desequilíbrio considerável, considerando-se o valor do preço médio de 
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mercado à época da realização do certame e o preço médio de mercado no período em que se 

pretende o reajuste.   

15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1- O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora (lance) será pago em moeda corrente 

nacional (R$) de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser 

realizado na conta movimento a ser especificada na ocasião, no prazo máximo de 50% com 30 dias e 

50% após 60 dias após a data do início da vigência do contrato. 

 

13.2 – Caso o contrato venha a ser extinto, por culpa exclusiva do Município, será devolvida 

parcela do valor pago pela contratada. A parcela a ser devolvida será proporcional ao tempo restante 

do contrato, contado entre a suspensão efetiva da prestação do serviço e a data final contratualmente 

fixada. 

.16 - HOMOLOGAÇÃO 

16.1. - Após as diligências mecionadas no item anterior e constatado pela Controladoria Geral do 

município que o procedimento cumpriu a Lei de Licitações, o certame será submetido à 

homologação do Prefeito Municipal. 

 

16.2. - Constatado pela Controladoria Geral do município que o procedimento cumpriu a Lei de 

Licitações, o certame será encaminhado ao Prefeito para homologação. 

 

16.3. - Constatado pela Controladoria Geral do município que o procedimento cumpriu a Lei de 

Licitações, o certame retornará ao Prefeito para homologação. 

 

16.4. - Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida à autoridade competente para 

homologação. 

 

16.5. - A adjudicação do objeto e a homologação da licitação não obrigam a Administração à 

contratação do objeto licitado. 

17 - DA CONTRATAÇÃO 

17.1. - Encerrado o procedimento licitatório, O (A) CONTRATADO (A) declarado vencedor será 

convocado para firmar o termo de contrato, conforme minuta do Anexo VII deste edital; 
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17.2. - Caso O (A) CONTRATADO (A) não apresente situação regular no ato da assinatura do 

termo de contrato ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação; 

 

17.3. - O (A) CONTRATADO (A) responderá por todo e qualquer dano que venha a ser causado à 

Administração ou a terceiros durante a prestação dos serviços, podendo, o valor referente ao 

prejuízo apurado, ser descontado do pagamento de que for credor; 

 

17.4. - O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a manter, durante o prazo de execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao 

cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir; 

 

17.5. - A empresa vencedora deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento, assinar o contrato e fazer a sua devolução para a Administração. 

 

 17.5.1. - A assinatura do contrato deverá ser feita apenas pelo administrador ou 

representante com procuração da empresa. Caso for pelo representante, deverá anexar a procuração 

junto ao contrato antes de fazer a sua devolução. 

  

17.6. - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou 

instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 

decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

18- DAS SANÇÕES 

18.1. - Garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total ou parcial das 

condições previstas no edital, na proposta ou no contrato, poderá ser aplicada as sanções previstas 

nas leis vigentes, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal, além de eventual impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública, a qual será registrada no Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Adminstração Pública, por período de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante o Município de Areado/MG, sem prejuízo da multa prevista neste Edital, 

àquele licitante que, dentre outras vedações previstas na legislação, também: 

 a). Apresentar documentação falsa; 

 b). Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

 c). Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

 d). Não mantiver a proposta; 

 e). Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar, aceitar ou retirar o 

contrato ou documento equivalente; 

 f). Comportar-se de modo inidôneo;  

 g). Cometer fraude fiscal; ou 

 i). Não executar o objeto da licitação após assinatura do contrato ou documento equivalente. 

  

18.2. - Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o licitante estará sujeito a multa de até 

20 (vinte por cento) do valor da sua proposta originária. 
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 18.2.1. - Se da conduta resultar prejuízo concreto à Administração, poderá ser elevada a 

multa até o montante do prejuízo efetivamente suportado. 

 

18.3. - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido por meio de guia própria pelo licitante 

penalizado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação da sanção, sob pena de 

desconto nos créditos eventualmente existentes junto à Administração, ou cobrança judicial. 

 

18.4. - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 

administrativo. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

 

16.2 - Nenhuma indenização ou ressarcimento será devido aos proponentes pela elaboração de 

proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação, inclusive despesas com 

transporte, diárias, etc.  

 

16.3 - O objeto da presente licitação, ser for o caso, poderá ser adjudicado aos proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pelo vencedor.  

 

16.4 - O não comparecimento às sessões referentes a esta licitação de quaisquer dos representantes 

das instituições financeiras interessadas no certame não impedirá que ela se realize.  

 

16.5 - Os proponentes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do Edital, 

não podendo alegar desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou 

do perfeito cumprimento do contrato.  

 

16.6 - Fica o proponente ciente de que a simples apresentação de proposta implica aceitação de 

todas as condições deste Edital e seus anexos.  

 

16.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

16.8 - Para a perfeita execução dos serviços, o BANCO vencedor deve instalar, às suas expensas, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado por mais 30 (trinta) a pedido da contratada e a critério da Administração Municipal; 03 

(três)  caixas eletrônicos, em local indicado e cedido, sem ônus, pela PREFEITURA. Durante a 

vigência do contrato, o BANCO deve manter o quantitativo estipulado acima e poderá, a seu 
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critério e com a concordância da PREFEITURA, solicitar a instalação de PAB ou correspondente 

bancário e caixas eletrônicos, sem ônus adicional. 

 

16.9 - Os caixas eletrônicos e PAB ou correspondente bancário instalados nas dependências da 

PREFEITURA por instituições financeiras diversas da vencedora do certame serão desativados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de início da prestação do serviço, devendo ser 

retirados pelas suas instituições financeiras responsáveis. Caso os PAB ou correspondente bancário 

e caixas eletrônicos não sejam retirados no prazo estabelecido neste item, a PREFEITURA 

providenciará a retirada deles e os encaminhará ao depósito público, cabendo ao responsável pagar 

as despesas decorrentes da remoção e guarda dos equipamentos no depósito, conforme disposições 

municipais.  

 

16.10 - As terminologias utilizadas em todos os Anexos deste Edital são as praticadas atualmente 

pela Prefeitura Municipal de Areado e são passíveis de alteração desde que compatíveis com os 

sistemas existentes.  

 

16.11 - As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 

obrigarão a todas as proponentes e serão divulgadas da mesma forma que o presente Edital.  

 

16.14 - O pregão a que se refere o presente Edital poderá ser adiado ou revogado por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, não 

cabendo aos participantes qualquer direito à reclamação ou à indenização por estes motivos, de 

acordo com o art. 49 da Lei Federal n. 8.666/93.  

 

16.15 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas no decorrer do certame serão resolvidos pelo 

Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos, em conjunto com a Secretaria 

correspondente à matéria impugnada.  

 

16.16. - Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhadas ao(à) pregoeiro(a), por escrito, de 

forma que esteja em seu poder, em até 02 (dois) dias úteis antes da abertura da sessão do pregão, 

por meio do fac-símile (35) 3293-1333, via postal para o endereço Praça Henrique Vieira, nº 25 – 

Centro – Areado/MG (CEP: 37.140-000), ou entrega pessoal ao(à) pregoeiro(a) no mesmo endereço 

acima, no horário de 12:00 às 18:00 horas de segunda à sexta-feira. Outras informações relativas à 

presente licitação poderão ser obtidas pelo telefone (35) 3293-1333, ramal 230, pelo e-mail: 

compras@areado.mg.gov.br ou pelo site www.areado.mg.gov.br, sempre aos cuidados do(a) 

pregoeiro(a). 

 

 

 

 

Areado/MG, aos 14 de junho de 2023. 

 

 

mailto:compras@areado.mg.gov.br
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DOUGLAS ÁVILA MOREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BEATRIZ DE SOUSA GOMES MARTINS 

Pregoeiro(a) 

 

 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 

Estado de Minas Gerais 

 

 

17 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

RELATIVO À AGÊNCIA OU AO PAB OU (POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO) OU 

CORRESPONDENTE BANCÁRIO 

 

1 – Das condições e prazos de instalação 

Toda a estrutura e montagem destinada à instalação de Agência ou de PAB ou correspondente 

bancário por parte de Instituição Bancária não sediada no município de Areado correrá por conta da 

contratada, incluindo a instalação e manutenção de redes telefônicas e energia elétrica, sendo que o 

projeto deverá ser submetido à aprovação prévia do Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Areado. Todos os custos, despesas e encargos decorrentes da execução do projeto 

correrão exclusivamente por conta da contratada. Se constatada qualquer irregularidade na execução 

do projeto, a contratada ficará obrigada a saná-la imediatamente, após a notificação do setor 

competente da Municipalidade. Toda instalação deverá estar concluída no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) a 

pedido da contratada e a critério da Administração Municipal. 

 

2 – Do funcionamento 

A Agência e/ou PAB ou correspondente bancário funcionará de acordo com as regras estabelecidas 

pelo Banco Central do Brasil e demais normas que regem a atividade bancária, em especial quanto 

ao horário de funcionamento, condições de segurança, etc. Para Instituição Bancária sem atuação no 

Município, o funcionamento de Agência e ou PAB ou correspondente bancário deverá iniciar-se no 

prazo de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, se não for prorrogado, simultaneamente 

com a implantação dos serviços de processamento da folha de pagamento. No caso de instalação de 

PAB, este deverá funcionar na forma seguinte: 

• atendimento ao público das 10:00 às 15:00 horas, com funcionários em número suficiente para 

atendimento da demanda; 

• instalação de no mínimo 03 (três) terminal de auto-atendimento (caixa eletrônico) para 

atendimento dos usuários. 

 

DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1- Antecedentes: O Município de Areado centraliza atualmente no Banco do Bradesco o 

processamento dos pagamentos a servidores ativos, inativos, estatutários, celetistas e contratos 

emergenciais da administração direta, indireta e fundacional pública, bem como os pensionistas, e 

servidores públicos federais e estaduais que sejam municipalizados, por meio de crédito em contas 

abertas na Instituição. 

 

1.2- DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:  
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O pagamento ao funcionalismo do Município de Areado, será concentrado numa única Instituição 

Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, mediante gerenciamento pela Departamento de 

Orçamento e Finanças e Departamento de Administração, no âmbito da administração direta. 

 

a) Em caráter de exclusividade: centralização e processamento de créditos provenientes de 100% 

da folha de pagamento gerada pelo Município, abrangendo os servidores públicos municipais ativos 

e inativos, estatutários, celetistas, e contratados em caráter emergenciais da administração direta, 

indireta e fundacional pública, bem como os pensionistas e servidores públicos federais e estaduais 

que sejam municipalizados ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com o 

Município, seja o recebimento de vencimentos, salários, em contrapartida da efetivação de débito na 

conta corrente do Município, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do 

Brasil. 

 

Parágrafo único – As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a 

Instituição Financeira e os servidores, somente serão abertas com anuência destes. 

 

b) Sem caráter de exclusividade: concessão de crédito aos servidores, estagiários ou qualquer 

outra pessoal que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a CONTRATANTE, 

mediante consignação em folha de pagamento. 

 

c) Sem caráter de exclusividade: centralização na Instituição Financeira dos depósitos judiciais de 

processos de qualquer natureza, nos caso em que a CONTRATANTE possuam autonomia na 

definição do banco depositário. As disponibilidades de caixa serão exclusivamente aplicados na 

instituição vencedora, observados as condições estabelecidas no artigo 164, § 3º da Constituição 

Federal de 1988, excetuando-se os casos que haja previsão legal, contratual ou judicial para 

manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições financeiras. O tempo de duração 

do contrato a ser firmado será de 60 (sessenta) meses. 

 

1. CLIENTE PREFERENCIAL E GERÊNCIA CENTRALIZADORA 

 

2.1- A CONTRATANTE será cliente especial da Instituição Financeira as quais serão asseguradas 

todas as vantagens de qualquer natureza oferecidas à seus clientes do mesmo porte e importância. 

 

2.2- A Instituição Financeira não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos cofres da 

CONTRATANTE pelos serviços contratados, ou por quaisquer prestações de serviços bancários 

correlatos ao mesmo (emissão de extratos diários, informações de saldos a qualquer momento e por 

qualquer meio, fornecimento de relatórios, transferências, ordens de pagamento, emissão de 

talonário de cheques em formulário contínuo etc.) 

 

2.3- A CONTRATANTE deverá ser isentas de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares relativas 

aos serviços contratados, tais com tarifa de abertura e manutenção de conta corrente, tarifa pelo 

processamento dos arquivos da folha de pagamento e outros, tarifa pelo emissão de DOC/TED, 

tarifas pela emissão de talonário de cheques ou outras situações ainda que não neste Edital. 

 

2.4- A Instituição Financeira se compromete a manter pessoal técnico capacitado e habilitado, em 

número adequado às necessidades operacionais decorrentes do objeto deste termo e indicar 1 (um) 

Gerente e 1 (um) Suplente com poderes idôneos de direção e supervisão, que centralizarão o 

recebimento de ofícios e demais documentos da CONTRATANTE. 
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2.5- A Instituição Financeira se compromete a criar condições necessárias para o pronto 

atendimento à Secretaria de Administração do Município, referentes á transmissão de DOC`s e 

TED`s, depósitos em geral e demais operações pertinentes. 

 

3. OS SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

3.1- A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para a CONTRATANTE, sistemas 

eficientes e seguros de informática capazes de executar todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições deste Termo de Referência, observadas as regras do Banco Central do 

Brasil e demais legislações vigentes. 

 

3.2- Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e a CONTRATANTE 

serão efetuadas por meios e métodos seguros, devidamente protegidos, de forma a garantir o sigilo, 

a veracidade e a autenticidade da origem dos dados e das informações, sob pena de responsabilidade 

administrativa, civil e criminal. 

 

3.3- Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a Instituição Financeira e a 

CONTRATANTE deverão ser acessados por meio de linha dedicada, internet ou intranet, 

garantindo total segurança e preservação dos dados. 

 

3.4- Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades 

verificadas, por certificação digital ou equivalente e as informações deverão ser criptografadas. 

 

4. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO DO 

MUNICÍPIO: 

 

4.1- O MUNICÍPIO DE AREADO, doravante denominado MUNICÍPIO, através de sua 

Secretaria de Administração, manterá na instituição financeira vencedora, doravante denominada 

BANCO, contas bancárias para o funcionamento do Sistema de Pagamento do Funcionalismo 

Municipal: 

 

4.1.1- SERVIDORES ATIVOS – são todos os servidores em atividade, incluindo os 

Agentes Políticos, nos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo 

Municipal, cujo total é de aproximadamente 450 servidores, entre comissionados, concursados, 

celetistas e contratados em caráter emergencial; 

 

4.1.2- SERVIDORES INATIVOS – são todos os aposentados e os pensionistas cujo total é 

25 registros, os quais permanecerão vinculados à folha de pagamentos da Administração Direta. 

 

4.2- PERIODICIDADE DO PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 

 

4.2.- O pagamento dos servidores ativos, inclusive 13 (décimo terceiro) salário, será realizado de 

acordo com o calendário definido pelo Município.  

 

4.2.1- Atualmente o pagamento é efetuado até o quinto dia útil de cada mês, através de crédito nas 

contas-salários dos servidores, transmitido via online diretamente ao banco; 
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4.2.2- O Município de Areado determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 

financeiros no mesmo dia do pagamento. 

 

5. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DO 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 

 

5.1- O MUNICÍPIO manterá conta corrente em agência do BANCO, para efetivação dos serviços 

de pagamento de remunerações e proventos, onde será depositado no mesmo dia da data prevista 

para o pagamento, o montante líquido dos créditos do dia. 

 

5.2- O BANCO deverá estar preparado para atender ao cronograma de pagamento do funcionalismo 

do MUNICÍPIO, considerando a totalidade dos servidores. 

 

5.3- O BANCO disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema próprio e eficiente, a 

opção de bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para pagamento em conta corrente. 

 

5.4- O BANCO disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema próprio e eficiente, a 

opção de bloqueio e desbloqueio na CONTA DE PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

exclusivamente para créditos efetuados para pagamento através de conta salário. 

 

5.5- Após o prazo de 30 (trinta) dias, os bloqueios de créditos ainda pendentes, efetuados na 

CONTA DE PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO serão automaticamente creditados em 

favor do MUNICÍPIO. 

 

5.6- O prazo limite de bloqueio e desbloqueio será obrigatoriamente de 30 (trinta) dias, não 

havendo revalidação de prazo. 

 

5.7- O BANCO disponibilizará para o MUNICÍPIO, através de sistema próprio e eficiente, o mês de 

competência do bloqueio ou registro funcional, CPF e nome do servidor ativo, inativo ou 

pensionista, estatutário, celetista e contratados emergencialmente, permitindo o MUNICÍPIO 

proceder aos controles necessários. 

 

5.8- O BANCO disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema próprio e eficiente, a 

opção de bloqueio para créditos futuros na conta específica para conta corrente. 

 

6. MODALIDADES DE PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 

 

6.1- O pagamento ao funcionalismo do MUNICÍPIO será efetuado por meio de crédito em conta 

salário, podendo ser analisadas outras formas, em conjunto com o MUNICÍPIO. 

 

7. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 

 

7.1- O BANCO manterá, permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 

servidores ativos que são objeto do Sistema de Pagamento de Pessoal, bem como de seus 

representantes legais. 

 

7.2- Na implantação do cadastro para recebimento da remuneração dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas o MUNICÍPIO remeterá ao BANCO arquivo em meio digital contendo as informações 
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necessárias à operacionalização da folha de pagamento. 

 

7.3- As informações sobre as características, especificações e “layout” dos arquivos, juntamente 

com os dados essenciais à execução dos serviços serão definidas em conjunto, entre o BANCO e o 

MUNICÍPIO. 

 

7.4- O MUNICÍPIO enviará ao BANCO, através de meio digital, toda e qualquer alteração cadastral 

ocorrida. 

 

7.5- A CONTRATADA, nos moldes da Resolução n. 3919 de 25 de novembro de 2010 e eventuais 

alterações, do Banco Central do Brasil, oferecerá, a custo zero mensal para todos os servidores 

municipais, não podendo haver cobrança de tarifas para os serviços abaixo indicados: 

 

a) Fornecimento de cartão com função débito; 

b) Fornecimento de segunda via do cartão de débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, 

furto, danificação e outros não imputáveis à instituição emitente; 

c) Realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque 

avulso, ou em terminal de auto-atendimento; 

d) Realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em 

guichê de caixa, em terminal de auto-atendimento e/ou pela internet; 

e) Fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 dias por 

meio de guichê de caixa e/ ou terminal de auto-atendimento; 

f) Realização de consultas mediante utilização da internet; 

g) Fornecimento, até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, discriminando, mês a 

mês, os valores no ano anterior relativos a tarifas; 

h) Compensação de cheques; 

i) Fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o cliente reúna os requisitos à 

utilização de cheques, conforme a regulamentação em vigor e condições pactuadas; 

j) Prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam 

utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

 

7.5.1- As vedações previstas nos itens 7.5 não impedem a contratação de pacotes de serviços pelos 

servidores, podendo o BANCO negociar diretamente com os servidores públicos, ativos e inativos, 

outras tarifas, que não àquelas descritas nos itens anteriores, visando ao fornecimento de outros 

serviços bancários; 

 

7.5.2- Sem prejuízo do disposto no item 7.5, aplica-se ao presente contrato as Resoluções do CMN 

vigentes.  

 

7.5.3- Caso o servidor/beneficiário não se sinta contemplado em suas necessidades com os serviços 

acima indicados, a CONTRATADA deverá garantir no mínimo a oferta da Cesta de Serviços 

contida neste Anexo, negociando diretamente com o servidor a composição da cesta de serviços. 

 

7.5.4- A CONTRATADA poderá renegociar, sem nenhum encargo adicional, os débitos dos 

servidores referentes a empréstimos bancários consignados em folha, proporcionando a esses 

servidores iguais ou melhores condições às anteriormente contratadas com outras instituições 

bancárias, inclusive no que diz respeito aos prazos estabelecidos e às taxas praticadas. 
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7.5.5- A CONTRATADA deverá garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os 

servidores em especial: empréstimos (inclusive em conta corrente e consignado em folha), 

financiamentos, condições especiais de cobrança de juros do cheque especial e que deverão ser 

especialmente competitivas, limitando-se às taxas máximas de juros. 

 

7.5.6- A CONTRATANTE autoriza o acesso de funcionários da CONTRATADA a todas as suas 

dependências, devidamente identificados para promoção da venda de seus produtos e serviços, 

inclusive consignação em folha de pagamento, mediante comunicação prévia e autorização da 

Secretaria Municipal de Finanças. 

 

8. VALORES REFERENCIAIS (base março/2023) 

 
FAIXA SALARIAL TOTAL 

DE R$ 1.265,00 A R$ 2.681,14 200 

DE R$ 2.687,76 A R$ 3.997,44 150 

ACIMA DE R$ 4.520,65 100 

TOTAL 450 

 

 

9. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTOS: 

9.1- O MUNICÍPIO informará, com antecedência, ao BANCO as datas para a realização de cada 

crédito. 

 

9.2- O BANCO realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e 

informará o MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências, imediatamente após o 

recebimento do arquivo. 

 

9.3- Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao 

MUNICÍPIO, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 

 

9.4- O MUNICÍPIO emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos servidores, no 

mesmo dia da data prevista para o pagamento. 

 

9.5- Cabe ao BANCO o bloqueio de CARTÃO MAGNÉTICO, quando houver solicitação do titular 

ou de seu representante legal. 

 

9.6- O BANCO deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações judiciais, que 

possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que isso 

implique em despesas para o MUNICÍPIO, não cabendo à instituição financeira qualquer 

indenização ou ressarcimento. 

 

9.7- O BANCO deverá disponibilizar arquivo diário de retorno, em meio magnético, que permita a 

atualização dos dados com relação aos valores pagos e não pagos aos servidores. 

 

9.8- O BANCO deverá disponibilizar, de forma “on-line”, o histórico dos pagamentos, referentes 

aos servidores. 

 

10. OCORRÊNCIAS JUDICIAIS: 
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10.1- A Instituição Financeira se compromete a comunicar imediatamente ao Prefeito Municipal, 

mediante ofício com cópia para a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e Departamento 

Jurídico por qualquer meio idôneo, o recebimento de qualquer determinação que implique débito ou 

bloqueio nas contas da CONTRATANTE. 

 

10.2- Inclusive os provenientes de decisões judiciais, incluindo sequestros de rendas e bloqueios 

judiciais. 

 

10.3- Cumpridas as ordens judiciais, caberá à CONTRATANTE, em caso de discordância, a adoção 

de medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

 

11. DA GESTÃO DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE FOLHA DE PESSOAL: 

11.1- A Instituição Financeira deverá mobilizar os recursos materiais e humanos necessários à 

adequada operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de Pessoal, movimentação das 

contas correntes e atendimento direto, em conformidade com o cronograma de pagamentos, 

considerando a totalidade de servidores. Recaindo sobre a Instituição Financeira as penalidades 

previstas no edital pelo não processamento dos arquivos de pagamento por erro ocorrido por sua 

culpa exclusiva. 

 

11.2- A CONTRATANTE deverá promover a divulgação aos seus funcionários dos procedimentos 

a serem observados e manutenção da conta junto à Instituição Financeira. 

 

11.3- A CONTRATANTE manterá conta corrente bancária na Instituição Financeira, para o 

funcionamento do Sistema de Pagamento da Folha de Pessoal, cuja gestão caberá à área financeira 

do Município. 

 

11.4- Nessa conta denominada “Provisão de folha de Pagamento” será depositado e debitado, no 

mesmo dia da data prevista para pagamento, o montante líquido dos créditos do dia. 

 

11.5- Da mesma forma, nesta mesma conta, serão efetuados os depósitos dos recursos oriundos das 

remunerações e benefícios previdenciários que, por quaisquer motivos, não foram pagos nos prazos 

estipulados. 

 

11.6- A Instituição Financeira manterá permanentemente atualizado o cadastro dos servidores, bem 

como de seus representantes legais, se for o caso, visando os créditos do sistema de Folha de 

Pagamento de Pessoal. 

 

11.7- A Instituição Financeira se compromete a executar os serviços, em absoluto sigilo, por seus 

prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro 

funcional /ou valores remuneratórios de seus funcionários. 

 

11.8- A Instituição Financeira deverá, sempre que solicitado por qualquer servidor/beneficiário da 

CONTRATANTE, garantir que a conta corrente seja aberta como “conta salário”, ou que seja 

transformada em conta salário, nos termos da Resolução BACEN n. 3402/2006, informando-se 

através de publicidade institucional as condições, para tanto, bem como os serviços que o 
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servidor/beneficiário poderá usufruir nessa condição sem o pagamento de qualquer tarifa, ou seja, 

gratuitamente. 

 

12. INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

12.1- O Município de Areado deverá ser isenta de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, 

desde que relacionadas com o objeto do instrumento convocatório. 

 

12.2 – O lance mínimo será de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

 

 

 

 

Areado, aos 07 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Elidiane Aparecida Pereira Ruelas 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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ANEXO II 

 

CREDENCIAMENTO 

 

O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR PROCURAÇÃO E ENTREGÁ-LA AO(À) 

PREGOEIRO(A) SEPARADO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA, NOS 

SEGUINTES TERMOS EXEMPLIFICATIVOS: 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

A (QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO PROPONENTE: Nome, número de inscrição no CNPJ, 

endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP’), neste ato 

representada pelo(s) (QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO(S) REPRESENTANTE(S) 

LEGAL(IS) DA PROPONENTE: Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, cargo dentro da 

empresa, RG, CPF, endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP’), 

nomeia e constitui seu(s) procurador(es) o(s) senhor(es) (QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO(S) 

OUTORGADO(S): Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, endereço completo 

‘rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP’), a quem confere amplos e gerais 

poderes para, junto ao Município de Areado/MG, praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante na licitação, modalidade pregão nº037/2023(ou de forma genérica para 

licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, renunciar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo, ainda, substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 

dando tudo por bom, firme e valioso e, em especial, para o pregão n°037/2023. 

 

 

Cidade/Estado, dia, mês e ano. 

 

 

 

Assinatura(s). 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Não é necessário adotar a forma acima. Entretanto, deve conter todos os poderes 

acima expressos. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O EXIGIDO NO DECRETO 4.358, DE 

05/09/2002. 

 

Ao 

Município de Areado 

Areado – MG 

 

 

 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n
o
............................ e do 

CPF n
o
 ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n

o
 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n
o
 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 

(OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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ANEXO IV 

 

 
PROPOSTA PADRONIZADA 

Ao 

Município de Areado/MG 

Aos cuidados do(a) pregoeiro(a). 

 

PREGÃO Nº037/2023 

 

A (QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO PROPONENTE: Nome, número de inscrição no CNPJ, 

inscrição estadual, endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP’, telefone e 

fax-símile nº), vem pela presente apresentar em anexo, sua proposta de preços para participação do 

pregão Nº037/2023, de acordo com as exigências do edital supra citado. 

 

 

 1 - Objeto: A presente Licitação tem por Objeto a Contratação de INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA para a prestação de serviços de (I) pagamento, com exclusividade, de 

salários, proventos e vencimentos, aposentadorias, pensões e similares, de servidores ou 

empregados públicos ativos, inativos e pensionistas, da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE AREADO, bem como aqueles admitidos 

durante o prazo de execução do Contrato; (II) centralização, com exclusividade, do 

pagamento dos fornecedores, bens, serviços e insumos; (III) concessão de empréstimo 

consignado, sem exclusividade, aos servidores ou empregados públicos ativos ou 

inativos e pensionistas, da Administração Direta e Indireta do Município em 

conformidade com o Termo de Referência – Anexo I, parte integrante e inseparável 

deste Edital, independente de transcrição.  

 

2 - Prazo da Prestação Serviços: 60 (sessenta) meses  

 

3 - Prazo de Validade da proposta: 60 (sessenta) dias  

 

4 - Forma de Pagamento: O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora (lance) será 

pago em moeda corrente nacional (R$) de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a 

qualquer título, devendo ser realizado na conta movimento a ser especificada na ocasião, no 

prazo máximo de 50% com 30 dias e 50% após 60 dias após a data do início da vigência do 

contrato. 

 

5   5 - Preço Total em algarismos:  

 

6 - Preço Total por extenso:  

Cidade/Estado, dia, mês e ano. 

Assinatura(s). 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 

Estado de Minas Gerais 

 

 

28 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  À PARTICIPAÇÃO E DE QUE PREENCHE 

AS CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

Pregão nº037/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Cientes do disposto no artigo 12 da Lei Municipal nº 331/2003, que trata das sanções a que estamos 

sujeitos, DECLARAMOS que não há nenhum fato impeditivo de nossa parte, em 

participarmos do certame em referência, assim como estamos aptos a nos habilitarmos para a 

licitação mencionada. 

        Comprometemo-nos, outrossim, a declarar qualquer fato impeditivo que venha a surgir, a 

partir desta data. 

 

 

 

 

 

Cidade/Estado, dia, mês e ano. 

 

 

 

 

Assinatura(s). 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DE ACEITAÇÃO DAS 

NORMAS DA LEI DE REGÊNCIA 

 

 

 

Pregão nº037/2023 

 

 

 

A (QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO PROPONENTE: Nome, número de inscrição no CNPJ, 

endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP’), neste ato 

representada pelo(s) (QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

PROPONENTE: Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, cargo dentro da empresa, RG, 

CPF, endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP’), ao final 

assinado, DECLARA para todos os fins de direito, especialmente para o fim de participação na 

licitação em epígrafe, que se enquadra no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

DECLARA, ainda, sob as penas da lei, que está de acordo com as disposições da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que não incorre nas situações de impedimentos 

previstos na mesma. 

 

 

 

 

Cidade/Estado, dia, mês e ano. 

 

 

 

 

Assinatura(s). 

 

 

 

 

(Anexo exigível somente na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno 

porte) 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO Nº_____/2023. 

 

Contrato de prestação de serviços bancários de 

gerenciamento e processamento da folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais 

ativos e inativos, pensionistas e contratados em 

caráter emergencial da administração direta do 

Município de Areado/MG que entre si fazem, de um 

lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 

AREADO/MG, e de outro, como CONTRATADO(A), 

o(a) INFORMAR O NOME DO(A) 

CONTRATADO(A), de conformidade com as 

cláusulas estabelecidas abaixo...          

 

O MUNICÍPIO DE AREADO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 18.243.246/0001-50, com sede na Praça Henrique Vieira, nº 25 – Centro – 

Areado/MG (CEP. 37.140-000), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Douglas Ávila 

Moreira, doravante denominada CONTRATANTE, e a QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO(A) 

CONTRATADO(A): Nome, número de inscrição no CNPJ, endereço completo ‘rua, número, 

complemento, bairro, cidade, estado e CEP’, neste ato representada por QUALIFICAÇÃO 

COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO(A) CONTRATADO(A): Nome, 

nacionalidade, estado civil, profissão, cargo dentro da empresa, RG, CPF, endereço completo ‘rua, 

número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP’, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADO(A), resolvem celebrar o presente contrato, de acordo com o processo licitatório 

Nº098/2023, na modalidade pregão presencial Nº037/2023, sujeitando-se ambas as partes às 

cláusulas deste e, onde este contrato for omisso, aplicar-se-á o disposto no edital respectivo e nas 

Leis vigentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. – O presente contratotem por objeto à prestação de serviços bancários de gerenciamento e 

processamento da folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos e inativos, 

pensionistas e contratados em caráter emergencial da administração direta do Município de 

Areado/MG, tudo em conformidade com as especificações constantes no edital e na proposta do(a) 

CONTRATADO(A), partes integrantes e inseparáveis deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR. 

2.1 – As despesas com a execução deste contrato serão de R$ (INFORMAR O VALOR, EM 

NÚMERO E EXTENSO, ESTIMADO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO).  
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

4.1. – O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura será até de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS 

5.1. – Na execução dos serviços deste contrato deverão estar inclusos todos os encargos de seguro, 

fiscais/tributários, sociais, trabalhistas, fretes, bem como quaisquer outras despesas que por ventura 

venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A). 

6.1- Iniciar os serviços contratados nos prazos fixados no Edital do Pregão, a contar da publicação 

do presente instrumento contratual. 

6.2- Comprovar periodicamente sempre que solicitado pelo município de Areado de no mínimo 

11% de acordo com a Resolução nº 3.488 de 29 de agosto de 2007 do Banco Central ou outra que 

vier a substituí-la. 

6.3- Manter a regularidade jurídica, econômico-financeira e fiscal, bem como de sua qualificação 

técnica descritas no Edital, durante toda a execução do contrato. 

4.4- Observar rigorosamente as condições para a prestação dos serviços, nos termos dos Anexos do 

Edital do Pregão. 

6.5- Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos servidores ativos, 

inativos, celetistas, estatutários e contratados emergencialmente que são objeto do pagamento de 

pessoal, sendo que a CONTRATANTE disponibilizará os arquivos necessários à sua 

operacionalização. 

6.6- Abrir para os servidores municipais uma conta corrente para o recebimento dos créditos junto a 

CONTRATANTE, respeitando a legislação específica do Banco Central do Brasil. 

4.7- Realizar o pagamento aos servidores municipais, nas respectivas contas correntes, conforme os 

Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE, nas condições previstas nos anexos do 

edital. 

6.8- O município de Areado determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 

financeiros no mesmo dia do pagamento. 

6.9 - A CONTRATADA não receberá qualquer remuneração oriunda dos cofres públicos 

municipais por esse serviço ou por quaisquer prestações de serviços bancários correlatos (emissão 

de extratos diários, informações de saldos a qualquer momento e por qualquer meio, fornecimento 

de  relatórios, transferências, ordens de pagamento etc), diferente daquelas previstas no edital. 

6.10- A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

qualificações e habilitações inerentes ao objeto contratual e as exigidas pelas Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

6.11- Seguir todos os passos informados no Termo de Referência desse processo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 - Efetuar os créditos decorrentes da folha de pagamento dos servidores públicos municipais 

ativos e inativos, pensionistas e contratados em caráter emergencial da Administração Direta na 

conta corrente aberta de modo individual em nome destes. 
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CLÁUSULA OITAVA –PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. - Serão considerados fornecedores do objeto deste certame, de acordo com as respectivas 

quantidades e valores unitários, os licitantes cujas propostas forem classificadas em 1º, 2º e 3º 

lugares, em ordem crescente de preço.  

13.2 - O vencedor será responsável, na forma do contrato, pela qualidade dos serviços executados e 

pela estrita observância das determinações constantes do Termo de Referência (Anexo I). A 

ocorrência de desconformidade implicará nova execução do(s) serviço(s) por não atender às 

especificações contidas no contrato e no Termo de Referência que integram este Edital, sem que 

isso acarrete qualquer ônus para o Município e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

13.3 - O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 

obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou 

divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, e 

outras aplicáveis.  

13.4. - O Município de Areado/MG, reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo 

com o previsto no instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as penalidades 

previstas neste edital. 

CLÁUSULA NONA – MODIFICAÇÕES, ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

9.1. – Qualquer modificação de forma da prestação dos serviços contratados poderá ser determinada 

pelo CONTRATANTE mediante assinatura de Termos Aditivos. 

9.2. – Os preços incidentes sobre o objeto contratado, serão fixos e irreajustáveis. Admitir-se-á 

reajustes sobre o preço, observada a periodicidade anual e de acordo com índice oficial do Governo; 

9.3. – Nos casos de alterações requeridas pelo(a) CONTRATADO(A), com fundamento na alínea 

“d”, inciso II, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, deverão ser apresentados documentos que 

demonstrem a alteração dos preços no mês em que se realizou a sessão do pregão e no período em 

que se pretende o reajuste, ficando o CONTRATANTE autorizado a indeferir o reajuste caso não 

haja a comprovação de alteração nos preços ou que fique demonstrado que os valores contratados 

não sofreram desequilíbrio considerável, considerando-se o valor do preço médio de mercado à 

época da realização do certame e o preço médio de mercado no período em que se pretende o 

reajuste.   

CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS. 

O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora (lance) será pago em moeda corrente 

nacional (R$) de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser 

realizado na conta movimento a ser especificada na ocasião, no prazo máximo de 50% com 30 dias e 

50% após 60 dias após a data do início da vigência do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO. 

11.1. – O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, a critério do 

CONTRATANTE e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, ou de 

forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação; 

11.2. – No caso de rescisão unilateral, o(a) CONTRATADO(A) não terá direito à indenização, 

salvo pela entrega dos bens ou a prestação dos serviços realizados até o momento da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES. 
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12.1. – Garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total ou parcial das 

condições previstas no edital, na proposta ou no contrato, poderá ser aplicada as sanções previstas 

nas leis vigentes, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal, além de eventual impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública, a qual será registrada no Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Adminstração Pública, por período de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante o CONTRATANTE, sem prejuízo da multa prevista neste Edital, àquele(a) 

CONTRATADO(A) que, dentre outras vedações previstas na legislação, também: 

 a). Apresentar documentação falsa; 

 b). Deixar de apresentar documentação exigida; 

 c). Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

 d). Não mantiver a proposta; 

 e). Comportar-se de modo inidôneo;  

 f). Cometer fraude fiscal; ou 

 g). Não executar o objeto da licitação após assinatura do contrato ou documento equivalente. 

12.2. – Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o(a) CONTRATADO(A) estará 

sujeita a multa de até 20 (vinte por cento) do valor do contrato. 

12.3. – Se da conduta resultar prejuízo concreto à Administração, poderá ser elevada a multa até o 

montante do prejuízo efetivamente suportado. 

12.4. – O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido por meio de guia própria pelo(a) 

CONTRATADO(A) penalizada, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação da 

sanção, sob pena de desconto nos créditos eventualmente existentes junto à Administração, ou 

cobrança judicial. 

12.5. – As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 

administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INDENIZAÇÃO. 

13.1. – Correndo a rescisão, ao(à) CONTRATADO(A) caberá receber o valor da entrega dos bens 

ou da prestação dos serviços até a data da rescisão, desde que observado o presente contrato e as 

normas editalícias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 

14.1. – A publicação do extrato do presente instrumento no órgão de Imprensa Oficial “Minas 

Gerais”, correrá à conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO. 

15.1. – As partes elegem o Foro da Comarca de Areado/MG, para dirimir as questões pendentes e 

oriundas do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Areado/MG, ACRESCENTAR DIA, MÊS E ANO. 

 

 

 

DOUGLAS ÁVILA MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADO(A) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1). Nome:____________________________________________.CPF:_______________________. 

 

2). Nome:____________________________________________.CPF:_______________________. 

 

 

 

 

TERMO DE APROVAÇÃO DO JURÍDICO 

 

 

Aprovo o presente instrumento estando em perfeitas condições legais de ser firmado e 

executado. 

 

 

Areado/MG, ACRESCENTAR DIA, MÊS E ANO. 

 

 

 

 

Rodrigo dos Santos Romano 

Assessor Jurídico 

OAB/MG – 134941 
 


